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CADASTRO

O Cadastro Imobiliário Brasileiro

O CIB é o inventário dos bens imóveis urbanos e rurais constituído com dados enviados pelos 

cadastros de origem, que deverão atender aos critérios de atribuição do código de inscrição no CIB.

Lei Complementar nº 214, de 16 de janeiro de 2025.

Imóveis Urbanos Imóveis Rurais Abrangência Nacional



O Cadastro Imobiliário 
Brasileiro

O "CPF dos Imóveis"

Assim como o CPF identifica 

univocamente cada cidadão 

brasileiro, o CIB atribui a cada imóvel 

— rural ou urbano — um 

identificador único e digital em 

escala nacional.

Base Legal 

A Lei Complementar 214/2025 

posiciona o CIB no contexto da 

implementação do Regime Específico

de Tributação de Bens Imóveis.

CPF DOS IMÓVEIS REFORMA TRIBUTÁRIA LEI COMPLEMENTAR  214/2025



O que é um Cadastro Imobiliário?
Um cadastro imobiliário é uma infraestrutura básica de informação territorial que conecta pessoas, propriedades e território.

Características Físicas

Localização, forma, dimensões, área, 

tipo de uso e ocupação do solo, estrutura 

das edificações. A geometria do território 

e dos imóveis.

Características Jurídicas

Titularidade, vínculos com o Registro de 

Imóveis, restrições, ônus reais, situação 

fundiária e eventuais irregularidades ou 

sobreposições de direitos sobre o 

imóvel.

Características Econômicas

Valor de mercado, valor venal para fins 

tributários, potencial de uso, renda 

gerada e outros indicadores que 

expressam a capacidade contributiva e o 

valor do ativo imobiliário.



Finalidades de um Cadastro Imobiliário

Fiscal

Base para identificação dos imóveis e para apuração de 

tributos.

Jurídica

Oferece segurança aos direitos sobre o imóvel, apoiando a

identificação da titularidade e das restrições legais.

Territorial

Organiza a ocupação do solo e apoia o controle e o 

ordenamento do território.

Econômica

Fornece informações para avaliar o valor dos imóveis e 

acompanhar o funcionamento do mercado imobiliário.

Ambiental

Ajuda a registrar restrições ambientais e a orientar o uso 

adequado dos recursos naturais.

Planejamento Urbano

Subsidia a definição de prioridades para infraestrutura, 

expansão urbana e investimentos públicos.



Cadastro Territorial 
Multifinalitário

Cadastro Territorial Multifinalitário 

(CTM) é um sistema de informações 

territoriais estruturado em torno das 

parcelas ou unidades imobiliárias, que 

integra dados físicos, geométricos, 

jurídicos, econômicos, fiscais, 

ambientais e administrativos dos 

imóveis para apoiar múltiplos 

objetivos.

CADASTRO TERRITORIAL CTM



Cadastro 2014 (FIG)

Cadastro como inventário público integrado. Base fundamental para o planejamento e para a gestão territorial.

LADM (ISO 19152:2012)

Modelo de dados global padronizado para unificar as dimensões jurídicas e espaciais da terra.

STDM (FIG/UN-Habitat)

Registro abrangente de direitos formais e informais, incluída a perspectiva da posse social comunitária.

Fit-for-Porpuse (FIG, 2015)

Foco na criação de sistemas cadastrais flexíveis, escaláveis, evolutivos e de baixo custo de implementação.

FELA (UN-GGIM, 2020)

Estrutura estratégica que estabelece a governança e os dados geoespaciais como pilares do desenvolvimento.

Marcos Conceituais Internacionais
Evolução e diretrizes globais para a gestão territorial e sistemas cadastrais.



Referências e Marcos Conceituais Internacionais
Efetiva Administração e Gestão da Terra como apoio ao desenvolvimento sustentável



O Cadastro Imobiliário Brasileiro

O CIB é o inventário dos bens imóveis urbanos e rurais constituído com dados enviados pelos 

cadastros de origem, que deverão atender aos critérios de atribuição do código de inscrição no CIB.

Lei Complementar nº 214, de 16 de janeiro de 2025.



O desafio do CIB

8,5M
km² de território

5.570 municípios com realidades radicalmente distintas

90M+
imóveis estimados

Entre urbanos e rurais, formais e informais

40%
de informalidade

Estimativa de imóveis sem regularização adequada

5.571
municípios

Cada um com seu próprio cadastro e padrão de dados



O desafio do CIB



O SINTER — Sistema Nacional 
de Gestão de Informações 
Territoriais

O que é

O Sinter é um sistema de gestão 

pública que integra os dados 

cadastrais, geoespaciais, fiscais e 

jurídicos relativos a bens imóveis.

Decreto nº 11.208, de 26 de 

setembro de 2022

Função no CIB

O SINTER é o núcleo de geração e 

gestão do CIB, recebendo dados 

dos cadastros de origem e 

produzindo a camada nacional 

integrada de informações 

imobiliárias.



Marco Legal do CIB e do Sinter

1

2016

Decreto nº 8.764

10 de maio de 2016 — Institui o Sistema 

Nacional de Gestão de Informações 

Territoriais (SINTER)

2

2021

IN RFB nº 2.030

24 de junho de 2021 — Institui o 

Cadastro Imobiliário Brasileiro (CIB)

3

2022

Decreto nº 11.208

26 de setembro de 2022 — Dispõe sobre 

o SINTER e o CIB e regula o 

compartilhamento de dados relativos a 

bens imóveis

4

2025

Lei Complementar nº 214

16 de janeiro de 2025 — Institui o IBS, a 

CBS e o Imposto Seletivo (IS); cria o 

Comitê Gestor do IBS e altera a 

legislação tributária

5

2026

Decreto nº 12.955

29 de abril de 2026 — Regulamenta a 

Contribuição Social sobre Bens e 

Serviços (CBS) e dá outras providências



Regime Específico de Bens Imóveis



Tributação Imobiliária



Tributação Imobiliária

Construção (77,1%) e Atividades Imobiliárias (73,1%) lideram o gap de conformidade tributária — setores diretamente impactados 

pela implementação do CIB.

Fonte: Relatório Tax Gap IRPJ 2015 a 2019 — Receita Federal



Impactos da Reforma Tributária no CIB

A Reforma Tributária atua como catalisadora na implementação e estruturação do Cadastro Imobiliário Brasileiro.



Como o CIB é atribuído?

O CIB e o Sinter NÃO INTERFEREM na autonomia da gestão cadastral dos municípios ou do Incra.



Como é o Código CIB?
O código CIB é um identificador único e digital, composto por 7 dígitos alfanuméricos acrescidos de um dígito verificador. 

Essa estrutura garante unicidade em escala nacional e capacidade de cobrir dezenas de milhões de imóveis brasileiros.

*



Dados associados ao CIB



Dados Cadastrais Urbanos
Dados provenientes dos cadastros de origem que descrevem as características físicas, jurídicas, econômicas e fiscais do imóvel.



Dados Cadastrais Urbanos Obrigatórios



Municípios: O processo de integração de dados urbanos



Municípios: O processo de integração de dados urbanos

Manual Operacional

https://sway.cloud.microsoft/3RJJ1HNfpucaXhx1?ref=Link



Dados Cadastrais Rurais



Dados Geoespaciais



Dados Temáticos

Os dados temáticos do CIB serão estruturados em três

módulos:

Módulo Jurídico

Módulo Fiscal

Módulo de Obras



Módulo Jurídico

O cadastro imobiliário e o registro de propriedades são sistemas complementares, 

mas distintos. O cadastro descreve o imóvel fisicamente e economicamente; o 

Registro de Imóveis garante a titularidade jurídica. A articulação entre os dois é 

fundamental para a segurança do mercado imobiliário e para a eficácia tributária.

Prazo de 12 meses 

Art. 266. Ficam estabelecidos os seguintes prazos de inscrição de 

todos os bens imóveis no CIB: I - 12 (doze) meses para que: b) os 

serviços notariais e registrais realizem a adequação dos sistemas para 

adoção do CIB como código de identificação cadastral dos bens 

imóveis;

Compartilhamento obrigatório de informações

§ 4º Para fins de determinação do valor de referência, os serviços 

registrais e notariais deverão compartilhar as informações das 

operações com bens imóveis com as administrações tributárias por 

meio do Sinter.

Integração Cadastro – Registro de Imóveis



MÓDULO JURÍDICO

GT CIB Cartórios

Vinculação CIB - Código 
Nacional de Matrícula

Conhecimento tempestivo 
e qualificado das 
operações imobiliárias

Atribuição de CIB nos
casos de incorporações
imobiliárias

Camada Jurídica no Sinter e 
Integração entre sistemas



Art. 256. As administrações tributárias poderão apurar o valor de referência do 

imóvel, na forma do regulamento, por meio de metodologia específica para 

estimar o valor de mercado dos bens imóveis, que levará em consideração: 

Análise de preços 
praticados no mercado 
imobiliário

Informações enviadas 
pelas administrações 
tributárias dos Municípios, 
do Distrito Federal, dos 
Estados e da União

Informações prestadas 
pelos serviços registrais e 
notariais

Localização, tipologia, 
destinação e data, padrão 
e área de construção, 
entre outras 
características do bem 
imóvel.

Módulo Fiscal
Valor de Referência



MÓDULO FISCAL

Modelo de Dados CIB

VALOR DE REFERÊNCIA REDUTOR DE AJUSTE

A Reforma Tributária incorpora a finalidade tributária ao modelo do CIB, ampliando 

seu papel na gestão das informações imobiliárias. 

Integração com os 
Documentos Fiscais

Integração com a 

Apuração de Tributos

Compartilhamento 
Cadastral Obrigatório

Fiscalização Tributária



Módulo Obras
Imóveis não são estáticos. Obras de construção, ampliação, demolição, desmembramento e unificação de unidades transformam 

continuamente o território. O CIB precisa capturar essas transformações para manter-se atualizado e relevante.

A obra de construção civil deverá 

receber identificação cadastral no CIB 

do imóvel (art. 269).

O CIB deverá constar 

obrigatoriamente de todos os 

documentos relativos à obra de 

construção civil expedidos pelo 

Município (§ 2º art. 265).

O documento fiscal deverá indicar o 

número do cadastro da obra nas 

aquisições de bens e serviços 

utilizados na obra de construção civil 

a que se destinam.



MÓDULO OBRAS

Do CNO para o CIB Obras



Arquitetura Tecnológica Sinter





Prazos
A Lei Complementar 214 estabelece prazos desafiadores para a implementação do CIB.



Cobertura Cadastral do CIB



Cobertura Cadastral Urbana



Cobertura Cadastral Rural



O que muda para você?



O que muda para você?



O CIB: Desafios e Oportunidades



O Ciclo Virtuoso do 
Desenvolvimento Sustentável

Cadastro qualificado

Tributação justa

Receitas públicas

Território organizado

O CIB é o ponto de partida de um ciclo virtuoso: um cadastro qualificado viabiliza 

tributação justa, que gera receitas para políticas públicas, que organizam o 

território, que alimentam um cadastro melhor — e assim sucessivamente, em 

espiral ascendente de desenvolvimento sustentável.



Por pessoas e para pessoas



OBRIGADA!

Recife, 16 de junho de 2027

sinter.df.cocad@rfb.gov.br


